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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Agência Nacional para a Gestão do Programa 
Erasmus+ Juventude em Ação

Aviso n.º 155/2015

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo incerto para preenchi-
mento de nove postos de trabalho correspondentes à carreira e 
categoria de Técnico Superior previstos no mapa de pessoal da 
Agência Nacional Erasmus+ Juventude em Ação.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e seguintes e 56.º e 

seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, faz -se público que, através do Despacho n.º 3096/2014 -SEAP, 
de 18 de agosto, foi autorizado a abertura de procedimento concursal 
para preenchimento de nove postos de trabalho na Agência Nacional 
Erasmus + Juventude em Ação através de recrutamento externo, e que 
mediante do Despacho de 13 de outubro de 2014 do Diretor da Agên-
cia Nacional Erasmus+ Juventude em Ação, se encontra aberto pelo 
período de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
de recrutamento para a constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo incerto, para preenchimento de nove postos de trabalho 
correspondentes à carreira e categoria de Técnico Superior previstos no 
mapa de pessoal da Agência Nacional Erasmus + Juventude em Ação, 
criada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2014, de 24 de 
fevereiro, para o exercício de funções correspondentes à carreira geral 
e categoria de Técnico Superior.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril informa -se que foi efetuado ao INA, nos termos do disposto 
da Portaria n.º 48/2014 de 26 de fevereiro, o pedido de verificação da 
existência de trabalhadores em situação de requalificação, tendo este 
organismo informado, em 09 de outubro de 2014, da não existência de 
trabalhadores em situação de requalificação para indicar portadores do 
perfil pretendido por este organismo. Relativamente à consulta à En-
tidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, e de acordo com a atribuição que é conferida ao INA, pela alínea c) 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, informou a Direção -geral 
da Qualificação dos trabalhadores em funções públicas no dia 29 de 
agosto de 2014 que não tendo ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, declarou a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado.

3 — O procedimento concursal destina -se à ocupação de nove postos 
de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo incerto, pelo período de vigência da Agência Nacional 
Erasmus+ Juventude em Ação, acrescido do período necessário à apre-
sentação dos relatórios finais, nos termos do ponto 31 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 15/2014, de 24 de fevereiro.

4 — A abertura do presente procedimento concursal comum, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
incerto, enquadra -se no artigo 30.º, n.os 2 e 5 da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, conjugado com o ponto 25 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 15/2014, de 24 de fevereiro.

5 — A abertura do presente procedimento concursal, ao abrigo do dis-
posto no n.º 5 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, mereceu 
parecer favorável do Ministro das Finanças, Despacho n.º 3096/2014-
-SEAP, de 18 de agosto, por delegação de competências no Secretário 
de Estado da Administração Pública, ao abrigo do n.º 3.8 do Despacho 
n.º 7415/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 109, de 
6 de junho.

6 — Local de Trabalho: Agência Nacional Erasmus+ Juventude em 
Ação — Rua de Santa Margarida, n.º 6, 4710 -306 Braga.

7 — As funções a desempenhar nos postos de trabalho a ocupar cor-
respondem ao grau 3 de complexidade funcional, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para as quais 
será exigida a titularidade de licenciatura.

8 — Não há lugar no presente procedimento a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional, a que alude 
a alínea i) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril.

9 — Os postos de trabalho a ocupar caracterizam -se pela execução 
das seguintes funções: avaliação técnica de projetos comunitários no 
âmbito do Programa Erasmus+ Juventude em Ação nas suas diferentes 
vertentes de mobilidade, voluntariado, juventude e educação não formal 
com disponibilidade para deslocações frequentes em território nacional e 
estrangeiro; gestão do ciclo de vida dos projetos, nomeadamente receção 
de candidaturas, avaliação de critérios formais, avaliação qualitativa de 
projetos, avaliação financeira da dotação a aprovar, defesa dos projetos 
em Comité de Seleção, comunicação com as entidades, auditorias, 
visitas e avaliação de relatórios finais de execução; participação em 
reuniões internacionais e elaboração dos respetivos relatórios; preparação 
e organização de atividades de disseminação e formação com base em 
metodologias de educação não formal.

10 — Requisitos gerais de admissão:
São requisitos cumulativos de admissão, previstos no artigo 17.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:
a) Ser detentor de nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não se en-

contrar interdito para o exercício das funções que se propõe desem-
penhar;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

11 — Requisitos específicos de admissão — o nível habilitacional 
exigido é a licenciatura, a que corresponde o grau de complexidade 
funcional 3, de acordo com o previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Critérios preferenciais: experiência na gestão de programas e 
projetos europeus, especialmente no setor da juventude e nomeadamente 
no que respeita à avaliação dos pedidos de subvenção e aconselha-
mento/acompanhamento dos projetos e dos beneficiários; informação, 
promoção, avaliação e análise do impacto desses projetos; experiência 
em gestão financeira, contabilidade e gestão de recursos humanos; 
conhecimentos relevantes do contexto social nacional e europeu e da 
cooperação internacional no domínio da juventude; capacidade de tra-
balho em equipa, elevado sentido de responsabilidade, capacidade de 
resolução de conflitos, capacidade de fácil integração e capacidade de 
gestão de tempo; capacidade de adaptação a várias funções e tarefas; 
conhecimentos na área das Tecnologias da Informação e Comunicação 
em especial em gestão de hardware e software para fins de expediente 
normal e ferramentas de gestão dos projetos; domínio da língua inglesa 
e de um segundo idioma estrangeiro.

14 — Determinação do posicionamento remuneratório: o posicio-
namento remuneratório dos trabalhadores recrutados será, nos termos 
do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o correspondente à 
segunda posição remuneratória da carreira de técnico superior, nos ter-
mos do (Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho) e ao décimo 
quinto nível remuneratório da tabela única (Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro).

15 — Métodos de seleção: no presente procedimento concursal será 
adotado o método de seleção obrigatório definido no n.º 6 do artigo 36.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Avaliação Curricular e o método de 
seleção facultativo previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril — Entrevista Profissional de Seleção.



414  Diário da República, 2.ª série — N.º 5 — 8 de janeiro de 2015 

16 — Atendendo a que se prevê que sejam admitidos candidatos 
em número superior a 100 os métodos de seleção previstos no número 
anterior serão utilizados de forma faseada, nos termos do disposto no 
artigo 8.º Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Os métodos de seleção são valorados nos termos do previsto 
no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17.1 — Método de seleção obrigatório:
a) Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtido.

17.2 — Método de seleção complementar:
a) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — a entrevista profissional 

de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

17.3 — A valoração dos métodos de seleção anteriormente referidos 
será convertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especi-
ficidade de cada método, através da aplicação da seguinte fórmula final:

CF = (0,70 AC) + (0,30 EPS)

17.4 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante da 
publicação, quanto aos facultativos. É excluído do procedimento o 
candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte, nos termos dos 
n.º 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — Quotas de Emprego: Dar -se -á cumprimento ao previsto no 
n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, ou 
seja, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, devendo para tal declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do documento 
comprovativo.

19 — Júri do concurso:
Presidente: Pedro Couto Soares — Diretor da Agência Nacional Eras-

mus+ Juventude em Ação
Vogais efetivos:
Pedro Reis — Diretor Adjunto da Agência Nacional Erasmus+ Ju-

ventude em Ação
Helena Gabriela Castro Salgado — técnica superior da Agência Na-

cional Erasmus+ Juventude em Ação

Vogais suplentes:
Joana Alves Cerqueira Lima — técnica superior da Agência Nacional 

Erasmus+ Juventude em Ação
Pedro de Sousa Peixoto — Técnico Superior da Agência Nacional 

Erasmus+ Juventude em Ação

20 — Formalização das candidaturas: a candidatura é apresentada 
obrigatoriamente em suporte de papel, através do formulário de candi-
datura ao procedimento concursal, nos termos do artigo 27.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, disponível na página www.juventude.pt, 
até à data limite fixada no procedimento, e contém, obrigatoriamente, 
entre outros, os seguintes elementos:

a) Um exemplar do Curriculum Vitae, atualizado, datado e assinado, 
do qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as 
funções que exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos 
respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional realizada, com indicação das ações de formação 
finalizadas (cursos, estágios, encontros, etc, indicando a respetiva du-
ração e datas de realização);

b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Fotocópias legíveis dos Certificados comprovativos da formação 

profissional;

d) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-
dadão;

e, no caso de trabalhador com relação jurídica de emprego público pre-
viamente constituída ou colocado em situação de mobilidade especial,

e) Declaração autenticada emitida pelo serviço ou organismo de 
origem, com data posterior à do presente aviso de abertura, da qual 
conste, inequivocamente:

A identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 
titular;

A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida;

As atividades que executa;
A menção quantitativa e qualitativa da avaliação do desempenho dos 

anos 2011, 2012 e 2013 ou, sendo o caso, indicação dos motivos de não 
avaliação em um ou mais anos.

21 — Motivos de exclusão: Constituem motivos de exclusão do can-
didato do procedimento concursal:

a) A falta de apresentação de um ou mais documentos exigidos no 
presente aviso;

b) A omissão, a ilegibilidade ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes da candidatura;

c) A ilegibilidade da Fotocópia do Certificado de Habilitações Li-
terárias;

d) A não reunião dos requisitos de admissão;
e) A não comparência ao método de seleção para que for convocado;
f) A apresentação de candidatura fora do prazo previsto de admissão.

22 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações, bem como a apresentação de documentos comprovativos de 
factos referidos no currículo que possam relevar para apreciação do seu 
mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão passíveis 
de punição nos termos previstos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

24 — Local de entrega das candidaturas: As candidaturas poderão 
ser entregues apenas por uma de duas formas, a saber:

a) Pessoalmente (entre as 09:00 e as 17:30 horas), nas instalações da 
Agência Nacional Erasmus+ Juventude em Ação, sitas na Rua de Santa 
Margarida, n.º 6, 4710 -306 Braga ou

b) Por correio registado, com aviso de receção, para:
Presidente do Júri do Procedimento Concursal Comum para constitui-

ção de relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto (Identificação do 
Aviso publicado no Diário da República) Agência Nacional Erasmus+ 
Juventude em Ação, Rua de Santa Margarida n.º 6, 4710 -306 Braga.

25 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
26 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de três dias úteis, sempre que solicitadas.

27 — Publicitação: A publicitação dos resultados obtidos na avalia-
ção curricular é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Agência Nacio-
nal Erasmus+ Juventude em Ação, bem como na página eletrónica 
www.juventude.pt.

28 — Os candidatos admitidos serão convocados, por carta registada, 
através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos 
de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

29 — Candidatos aprovados: Os candidatos aprovados em cada mé-
todo serão notificados através de ofício registado, com aviso de receção, 
para a realização do método de avaliação seguinte.

30 — Candidatos excluídos: Os candidatos excluídos serão notifica-
dos, através de ofício registado, com aviso de receção, para a realização 
da audiência dos interessados, conforme previsto no Código do Proce-
dimento Administrativo.

31 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor da Agência Nacional Erasmus + Juventude em Ação, 
é afixada em local visível e público das instalações da Agência Nacional 
Erasmus+ Juventude em Ação e disponibilizada na página eletrónica 
www.juventude.pt, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário 
da República com informação sobre a sua publicitação, nos termos do 
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n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

32 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 273/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção:

«Enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.»

33 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, o presente aviso será publicitado nos seguintes locais e datas:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por publicação integral;
b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) até ao primeiro 

dia útil seguinte ao da publicação no Diário da República;
c) Na página eletrónica www.juventude.pt a partir da data referida 

na alínea anterior;
d) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo de três dias 

úteis contados a partir da data referida na alínea a) do presente nú-
mero.

34 — Em tudo o que não se encontre expressamente previsto no pre-
sente aviso, o procedimento concursal reger -se -á pelas disposições cons-
tantes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

19 de dezembro de 2014. — O Diretor da Agência Nacional Erasmus+ 
Juventude em Ação, Pedro Couto Soares.

208321213 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.º 173/2015
Considerando que:

As Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional fo-
ram integradas na Presidência do Conselho de Ministros, através do 
Decreto -Lei n.º 119/2013 de 21 de agosto, que altera o Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, que aprova a Lei Orgânica do XIX Go-
verno Constitucional;

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 
e Vale do Tejo (CCDR LVT), na sequência de reestruturação, não tem 
ainda o respetivo modelo interno de organização aprovado;

As atuais unidades orgânicas deverão continuar a dar cumprimento às 
suas atribuições e competências, garantindo -se assim o regular e normal 
funcionamento desta Comissão de Coordenação;

À Divisão de Administração e Recursos Humanos (DARH) incumbe 
prosseguir as atividades enunciadas no 3.5.1 do Anexo ao Despacho 
n.º 12 166/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, 
de 19 de junho;

A continuidade das atividades acima descritas não se compadece com 
a vacatura do lugar de Chefe de Divisão de Administração e Recursos 
Humanos, a qual comprometeria o normal e regular funcionamento da 
CCDR LVT e dos serviços que a integram;

A licenciada Ana Cristina de Matos Azinheiro Inácio possui os re-
quisitos formais exigidos e o perfil profissional pretendido para o lugar 
a prover, conforme nota curricular em anexo.

Designo, ao abrigo e nos termos conjugados dos artigos 20.º e 27.º, da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, a licenciada 
Ana Cristina de Matos Azinheiro Inácio, técnica superior do mapa de 
pessoal da CCDR LVT, para exercer, em regime de substituição, o cargo 
de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Administração 
e Recursos Humanos, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, unidade orgânica flexível prevista 
na alínea a) do 2.5 do Anexo ao Despacho n.º 12 166/2007 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 19 de junho.

O presente despacho produz efeitos a 22 de dezembro de 2014.

23 de dezembro de 2014. — O Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, João 
Pereira Teixeira.

ANEXO

Nota curricular
I. Identificação
Nome: Ana Cristina de Matos Azinheiro Inácio
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 16 de outubro de 1970

II. Habilitações académicas e profissionais:
Licenciatura em Direito
Advogada (inscrição suspensa na Ordem dos Advogados)

III. Experiência Profissional
De outubro de 2014 até à presente data:
Coordenadora da Divisão de Administração e Recursos Humanos 

da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 
e Vale do Tejo (CCDR LVT).

De dezembro de 2010 a outubro de 2014:
Técnica superior jurista do mapa de pessoal da CCDR LVT, inte-

grada na Divisão de Apoio Jurídico (DAJ), onde exerceu as seguintes 
funções:

Elaboração de pareceres jurídicos destinados ao apoio técnico-jurídico 
das autarquias locais, com predominância nas áreas de recursos humanos, 
contratação pública, eleitos locais, entidades empresariais locais; elabo-
ração de pareceres jurídicos internos, nas matérias de recursos humanos e 
contratação pública; elaboração de peças em procedimentos de contrata-
ção pública; apoio jurídico em procedimentos concursais de recrutamento 
para cargos dirigentes; membro de júri de procedimentos de contratação 
pública para aquisição de bens e serviços; representante técnica da CCDR 
LVT em reuniões de Coordenação Jurídica promovidas pela Direção -Geral 
das Autarquias Locais; jurista instrutora de processos de contraordenação.

Formação para as autarquias locais, tendo ministrado as seguintes 
ações de formação: “Mapas de pessoal, carreiras e categorias”, abril 
de 2012; “O ajuste direto à luz do Código dos Contratos Públicos”, 
CCDR -LVT, outubro de 2012; “O SIADAP nas Autarquias Locais”, 
CCDR -LVT, abril 2012;

Coautora de Estudos e Notas Jurídicas, divulgadas no site da CCDR 
LVT, designadamente: “Breves reflexões sobre a Lei de Orçamento de 
Estado para 2014”; “Compensação por caducidade nos contratos de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo”; “Instalação dos 
órgãos da Freguesia”; “Alterações ao Regime da Mobilidade Geral”; 
“Alterações ao Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas”; 
“O Novo SIADAP”.

Representante técnica da CCDR -LVT, na qualidade de conferencista, 
em diversos fóruns: “Colóquio: Temas essenciais para governar as fre-
guesias”, Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, dezembro 
2013; Reuniões de Aperfeiçoamento Profissional, promovidas pela 
Associação dos Técnicos Administrativos Municipais, 2010 e 2011.

De fevereiro de 1999 a dezembro de 2010
Emissão de pareceres jurídicos nas áreas dos eleitos locais, recursos 

humanos, atribuições e competências das autarquias locais.
Representação em juízo da CCDR -LVT em processos de contraorde-

nação por infrações ambientais.
Participação técnico -jurídica no grupo de trabalho para implementação 

do Sistema Nacional dos Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos.
Consultora jurídica da CCDR -LVT no âmbito II Quadro Comunitário 

de Apoio — Regime de Incentivos às Microempresas; tendo assegu-
rado o apoio jurídico aos processos em fase de pré -contencioso e de 
contencioso.

IV Formação Profissional (cursos, colóquios e seminários)
“Mobilizar a Agenda dos Recursos Humanos” — Conferência Anual 

de Serviços Partilhados e Compras Públicas 2014, ESPAP;
“Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas”, INA;
“Responsabilidade Civil das Entidades Públicas”, Associação Co-

mercial de Lisboa;
“O Novo Código dos Contratos Públicos”, Significado;
“Regime Jurídico de Empreitadas e Obras Públicas, CCDR -LVT;
“O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial”, CCDR-

-LVT;
“A Impugnação Administrativa das taxas — em especial, as taxas 

locais”, Ordem dos Advogados;
“Direito Fiscal e Administração Tributária”, UAL;
“Bases de Dados Jurídicas”, Ordem dos Advogados;
“Software de Gestão Documental”, SOFT;
“Excel”, STE.

208327857 


